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patibilidades na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próte-
ses e Materiais Especiais do Sistema Único de Saúde (SUS), no âmbito do 
Programa Nacional de Expansão e Qualificação da Atenção Ambulatorial 
Especializada, Oferta de Cuidados Integrados (OCI) em Cardiologia.
- Considerando a Portaria SAES/MS Nº 1.823, de 11 de junho de 2024 que 
inclui o Subgrupo, Forma de Organização, procedimentos, atributos e com-
patibilidades na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próte-
ses e Materiais Especiais no Sistema Único de Saúde (SUS), no âmbito do 
Programa Nacional de Expansão e Qualificação da Atenção Ambulatorial 
Especializada, na Oferta de Cuidados Integrados (OCI) em Ortopedia.
- Considerando a Portaria SAES/MS Nº 1.824, de 11 de junho de 2024 que 
inclui Subgrupo, Forma de Organização, procedimentos, atributos e com-
patibilidades na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próte-
ses e Materiais Especiais no Sistema Único de Saúde (SUS), no âmbito do 
Programa Nacional de Expansão e Qualificação da Atenção Ambulatorial 
Especializada, Ofertas de Cuidados Integrados (OCI) em Oncologia.
- Considerando a Portaria SAES/MS Nº 1.825, de 11 de junho de 2024 que 
Subgrupo, Forma de Organização, procedimentos, atributos e compatibi-
lidades na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e 
Materiais Especiais no Sistema Único de Saúde (SUS), no âmbito do Pro-
grama Nacional de Expansão e Qualificação da Atenção Ambulatorial Es-
pecializada, Ofertas de Cuidados Integrado (OCI) em otorrinolaringologia.
- Considerando a Portaria SAES/MS Nº 1.826, de 11 de junho de 2024 que 
inclui Subgrupo, Forma de Organização, procedimentos, atributos e com-
patibilidades na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próte-
ses e Materiais Especiais no Sistema Único de Saúde (SUS), no âmbito do 
Programa Nacional de Expansão e Qualificação da Atenção Ambulatorial 
Especializada, Ofertas de Cuidados Integrado (OCI) em Oftalmologia.
- Considerando a Resolução da CIR Rio Caetés, n° 09, de 17 de dezembro 
de 2024, que pactua a utilização dos recursos pelo Núcleo de Gestão de Re-
gulação (NGR) e Gestores Executores responsáveis pela Oferta de Cuidado 
Integrado (OCI) no âmbito do Plano de Ação Regional (PAR) da Região 
de Saúde do Rio Caetés do Estado do Pará, de abrangência Regional para 
Adesão ao Programa Mais Acesso à Especialidades – PMAE.
 - Considerando o Regimento Interno da CIB/PA, aprovado pela resolução 
CIB N° 152 de 13 de setembro de 2018, que em seu artigo 26, estabelece 
que “Ao presidente da CIB e CIR compete aprovar ad referendum, plei-
tos urgentes e relevantes que não possam ser pactuados pela plenária, 
devendo o assunto ser submetido à pactuação na reunião ordinária sub-
sequente.”
Resolve:
Art. 1º Tomar Ciência do Plano de Ação Regional (PAR) da Região de Saúde 
Rio Caetés, de abrangência Regional para Adesão ao Programa Mais Acesso 
à Especialidades - PMAE, das especialidades e referencias regionais, bem 
como o valor financeiro e quantitativos físicos para a oferta de cuidados 
integrados – OCI.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Belém, 26 de dezembro de 2024.

Sipriano Ferraz Santos Junior
Secretário de Estado de Saúde Pública, em exercício (Decreto SN – DOE 

36.054 de 03.12.2024).
Presidente da CIB/SUS/PA.

Jucineide Alves Barbosa
Presidente do COSEMS/PA.

COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE – CIB/PA
Resolução Nº 230, de 26 de dezembro de 2024.
A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do Pará – 
CIB-SUS-PA, no uso de suas atribuições legais e,
- Considerando O Decreto N’ 7.508, de 28 de junho de 2011, que regula-
menta a Lei n” 8080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a orga-
nização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da Saúde, a as-
sistência a saúde e a articulação interfederativa, e dá outras providências.
- Considerando a Portaria GM/MS Nº 1.604, de 18 de outubro de 2023 que 
institui a Política Nacional de Atenção Especializada em Saúde (PNAES), no 
âmbito do Sistema Único de Saúde.
- Considerando a Portaria GM/MS nº 3.492, de 08 de abril de 2024, que 
institui o Programa Nacional de Expansão e Qualificação da Atenção Ambu-
latorial Especializada, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS).
- Considerando a Portaria SAES/MS nº 1.640, de 07 de maio de 2024, que 
dispõe sobre a operacionalização do Programa Nacional de Expansão e Qua-
lificação da Atenção Ambulatorial Especializada no âmbito do Sistema Único de 
Saúde (SUS), denominado Programa Mais Acesso a Especialistas (PMAE).
- Considerando a Portaria SAES/MS Nº 1.821, de 11 de junho de 2024 que 
inclui Grupo, atributos e regras condicionadas na Tabela de Procedimentos, 
Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do Sistema Único 
de Saúde (SUS), no âmbito do Programa Nacional de Expansão e Qualifi-
cação da Atenção Ambulatorial Especializada.
- Considerando a Portaria SAES/MS Nº 1.822, de 11 de junho de 2024 que 
inclui Subgrupo, Forma de Organização, procedimentos, atributos e com-
patibilidades na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próte-
ses e Materiais Especiais do Sistema Único de Saúde (SUS), no âmbito do 
Programa Nacional de Expansão e Qualificação da Atenção Ambulatorial 
Especializada, Oferta de Cuidados Integrados (OCI) em Cardiologia.
- Considerando a Portaria SAES/MS Nº 1.823, de 11 de junho de 2024 que 
inclui o Subgrupo, Forma de Organização, procedimentos, atributos e com-
patibilidades na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próte-
ses e Materiais Especiais no Sistema Único de Saúde (SUS), no âmbito do 
Programa Nacional de Expansão e Qualificação da Atenção Ambulatorial 
Especializada, na Oferta de Cuidados Integrados (OCI) em Ortopedia.
- Considerando a Portaria SAES/MS Nº 1.824, de 11 de junho de 2024 que 
inclui Subgrupo, Forma de Organização, procedimentos, atributos e com-
patibilidades na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próte-

ses e Materiais Especiais no Sistema Único de Saúde (SUS), no âmbito do 
Programa Nacional de Expansão e Qualificação da Atenção Ambulatorial 
Especializada, Ofertas de Cuidados Integrados (OCI) em Oncologia.
- Considerando a Portaria SAES/MS Nº 1.825, de 11 de junho de 2024 que 
Subgrupo, Forma de Organização, procedimentos, atributos e compatibi-
lidades na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e 
Materiais Especiais no Sistema Único de Saúde (SUS), no âmbito do Pro-
grama Nacional de Expansão e Qualificação da Atenção Ambulatorial Es-
pecializada, Ofertas de Cuidados Integrado (OCI) em otorrinolaringologia.
- Considerando a Portaria SAES/MS Nº 1.826, de 11 de junho de 2024 que 
inclui Subgrupo, Forma de Organização, procedimentos, atributos e com-
patibilidades na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próte-
ses e Materiais Especiais no Sistema Único de Saúde (SUS), no âmbito do 
Programa Nacional de Expansão e Qualificação da Atenção Ambulatorial 
Especializada, Ofertas de Cuidados Integrado (OCI) em Oftalmologia.
- Considerando a Resolução da CIR Baixo Amazonas, n° 35, de 16 de de-
zembro de 2024, que pactua a utilização dos recursos pelo Núcleo de Ges-
tão de Regulação (NGR) e Gestores Executores responsáveis pela Oferta 
de Cuidado Integrado (OCI) no âmbito do Plano de Ação Regional (PAR) da 
Região de Saúde do Baixo Amazonas do Estado do Pará, de abrangência 
Regional para Adesão ao Programa Mais cesso à Especialidades – PMAE.
 - Considerando o Regimento Interno da CIB/PA, aprovado pela resolução 
CIB N° 152 de 13 de setembro de 2018, que em seu artigo 26, estabelece 
que “Ao presidente da CIB e CIR compete aprovar ad referendum, plei-
tos urgentes e relevantes que não possam ser pactuados pela plenária, 
devendo o assunto ser submetido à pactuação na reunião ordinária sub-
sequente.”
Resolve:
Art. 1º Tomar Ciência do Plano de Ação Regional (PAR) da Região de Saúde 
do Baixo Amazonas, de abrangência Regional para Adesão ao Programa 
Mais acesso à Especialidades - PMAE, das especialidades e referencias re-
gionais, bem como o valor Financeiro e quantitativos físicos para a oferta 
de cuidados integrados – OCI.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Belém, 26 de dezembro de 2024.

Sipriano Ferraz Santos Junior
Secretário de Estado de Saúde Pública, em exercício (Decreto SN – DOE 

36.054 de 03.12.2024).
Presidente da CIB/SUS/PA.

Jucineide Alves Barbosa
Presidente do COSEMS/PA.

COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE – CIB/PA
Resolução Nº 239, de 27 de dezembro de 2024.
A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do Pará – 
CIB-SUS-PA, no uso de suas atribuições legais e,
- Considerando o Decreto N’ 7.508, de 28 de junho de 2011, que regula-
menta a Lei n” 8080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a orga-
nização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da Saúde, a as-
sistência a saúde e a articulação interfederativa, e dá outras providências.
- Considerando a Portaria GM/MS Nº 1.604, de 18 de outubro de 2023 que 
institui a Política Nacional de Atenção Especializada em Saúde (PNAES), no 
âmbito do Sistema Único de Saúde.
- Considerando a Portaria GM/MS nº 3.492, de 08 de abril de 2024, que 
institui o Programa Nacional de Expansão e Qualificação da Atenção Ambu-
latorial Especializada, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS).
- Considerando a Portaria SAES/MS nº 1.640, de 07 de maio de 2024, que 
dispõe sobre a operacionalização do Programa Nacional de Expansão e Qua-
lificação da Atenção Ambulatorial Especializada no âmbito do Sistema Único 
de Saúde (SUS), denominado Programa Mais Acesso a Especialistas (PMAE).
- Considerando a Portaria SAES/MS Nº 1.821, de 11 de junho de 2024 que 
inclui Grupo, atributos e regras condicionadas na Tabela de Procedimentos, 
Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do Sistema Único 
de Saúde (SUS), no âmbito do Programa Nacional de Expansão e Qualifi-
cação da Atenção Ambulatorial Especializada.
- Considerando a Portaria SAES/MS Nº 1.822, de 11 de junho de 2024 que 
inclui Subgrupo, Forma de Organização, procedimentos, atributos e com-
patibilidades na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próte-
ses e Materiais Especiais do Sistema Único de Saúde (SUS), no âmbito do 
Programa Nacional de Expansão e Qualificação da Atenção Ambulatorial 
Especializada, Oferta de Cuidados Integrados (OCI) em Cardiologia.
- Considerando a Portaria SAES/MS Nº 1.823, de 11 de junho de 2024 que 
inclui o Subgrupo, Forma de Organização, procedimentos, atributos e com-
patibilidades na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próte-
ses e Materiais Especiais no Sistema Único de Saúde (SUS), no âmbito do 
Programa Nacional de Expansão e Qualificação da Atenção Ambulatorial 
Especializada, na Oferta de Cuidados Integrados (OCI) em Ortopedia.
- Considerando a Portaria SAES/MS Nº 1.824, de 11 de junho de 2024 que 
inclui Subgrupo, Forma de Organização, procedimentos, atributos e com-
patibilidades na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próte-
ses e Materiais Especiais no Sistema Único de Saúde (SUS), no âmbito do 
Programa Nacional de Expansão e Qualificação da Atenção Ambulatorial 
Especializada, Ofertas de Cuidados Integrados (OCI) em Oncologia.
- Considerando a Portaria SAES/MS Nº 1.825, de 11 de junho de 2024 que 
Subgrupo, Forma de Organização, procedimentos, atributos e compatibi-
lidades na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e 
Materiais Especiais no Sistema Único de Saúde (SUS), no âmbito do Pro-
grama Nacional de Expansão e Qualificação da Atenção Ambulatorial Es-
pecializada, Ofertas de Cuidados Integrado (OCI) em otorrinolaringologia.
- Considerando a Portaria SAES/MS Nº 1.826, de 11 de junho de 2024 que 
inclui Subgrupo, Forma de Organização, procedimentos, atributos e com-
patibilidades na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próte-
ses e Materiais Especiais no Sistema Único de Saúde (SUS), no âmbito do 


